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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 279/07

Vide Resposta
CONSIDERANDO que, recentemente, este Vereador foi procurado por algumas pessoas que estão mudando para o ramo empresarial, incluso nas “pequenas empresas grandes negócios”, os quais reclamaram sobre a falta de prazo pelo Poder Público Municipal, em relação a abertura de firma, pois, quando se adquire a Certidão de Viabilidade deveria ter um prazo de 90 (noventa) dias para que se concretize a abertura da firma junto ao Estado (CNPJ);

 CONSIDERANDO que muitas vezes, na verificação da viabilidade, tem que se fazer alguma alteração no imóvel e isso causa atraso, o que dá brecha para que os fiscais da área solicitem o fechamento do estabelecimento;

 CONSIDERANDO que, ao nosso ver, como já houve vistoria técnica acompanhada da Secretaria da Saúde, não há razão para que seja negado um prazo a esses microempresários; e,

CONSIDERANDO ainda, que se for concedido tal prazo, não teremos mais reclamações, já que a Administração estaria, de certa forma, ajudando não só a eles, como também parte da população, pois cada estabelecimento que se abre, novos emprego surgem na cidade.

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que através das Secretarias responsáveis, nos informe se há possibilidade de ser elaborado um Projeto de Lei ou alteração de lei existente, visando dar um prazo de 90 (noventa) dias aos pequenos empresários para abertura de firma?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 24 de setembro de 2007.

PEDRO NUNES FILHO

Vereador
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